
Quarta-feira, 18 de Dezembro de 1991 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 

remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessarias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado 
Para publicação no «Boletim da República». 

SUMÁRIO 

Presidência da República: 

Diploma Ministerial n.° 131/91: 

Publica o Estatuto Orgânico e o Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Acção Social 

Ministério da Construção e Aguas: 
Despacho: 

Determina a reversão para o Estado da única empresa de ce-
râmica, localizada na cidade de Pemba, pertecente a Eva-
risto Rodrigues de Faria. 

Nota. - Foi publicado 3.° suplemento ao Boletim da 
República, 1a série, n.° 46, datado de 14 de Novem-
bro findo, inserindo o seguinte 

Conselho de Ministros: 
Decreto n.° 23/91: 

Fixa novas taxas de energia eléctrica e revoga o Decreto 
n ° 18/91, de 1 de Julho 

Decreto 24/91: 

Regulamenta o artigo 2 do Decreto-Lei n" 21/77, de 1 de 
Maio 

Decreto n.° 25/91: 

Determina a entrada em funcionamento do Conselho Nacio-
nal de Águas 

Decreto n.° 26/91: 

Cria as Administrações Regionais de Águas - ARA's 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Diploma Ministerial n.° 131/91 
de 18 de Dezembro 

O Decreto Presidencial n.° 28/90, de 10 de Setembro, 
cria a Secretaria de Estado de Acção Social com o objec-
tivo de definir, organizar, dirigir, impulsionar, controlar 
e avaliar a implementação da política da Acção Social na 
República de Moçambique. 

I SÉRIE - Número 51 

A realização eficaz dos objectivos definidos exige o es-
tabelecimento imediato dos mecanismos e instrumentos 
jurídico organizacionais que possibilitem, desde já, a ca-
pacitação da Secretaria de Estado da Acção Social com 
meios humanos, materiais e financeiros necessários ao seu 
funcionamento enquanto decorrem estudos com vista à 
formulação da sua estrutura orgânica definitiva. 

Nestes termos e após aprovação do presente estatuto 
orgânico e quadro de pessoal pela Comissão da Adminis-
tração Estatal, ao abrigo do artigo 3 do Decreto n.° 3/85, 
de 22 de Maio, o Ministro na Presidência determina: 

Artigo 1. É publicado o estatuto orgânico e o quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Acção Social ane-
xos ao presente diploma ministerial e de que fazem parte 
integrante. 

Art. 2. O estatuto orgânico e o quadro de pessoal vi-
gorarão até à formulação definitiva das estruturas orgâ-
nicas da Secretaria de Estado de Acção Social. 

Maputo, 5 de Outubro de 1991. - O Ministro na Pre-
sidência, Feliciano Salomão Gundana. 

Estatuto Orgânico da Secretaria 
de Estado de Acção Social 

C A P I T U L O I 

Sistema orgânico 

SECÇÃO I 

Areas de actividade 
ARTIGO 1 

Para a realização dos seus objectivos e funções espe-
cíficas, a Secretaria de Estado de Acção Social está orga-
nizada de acordo com as seguintes áreas de actividade: 

a) Área de formulação e implementação de políticas; 
b) Área de planificação e programa da acção so-

cial; 
c) Área de coordenação, execução, supervisão e ava-

liação de programas e projectos; 
d) Área de investigação para o desenvolvimento. 

SECÇÃO II 

Estruturas 

ARTIGO 2 

Com vista à realização das suas funções a Secretaria 
de Estado de Acção Social tem a seguinte estrutura: 

1. A nível central: 

a) Inspecção; 
b) Direcção Nacional da Acção Social; 
c) Direcção de Estudos e Planificação; 
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d) Departamento dos Recursos Humanos; 
e) Departamento de Administração e Finanças; 
f) Secretariado do Secretário de Estado. 

2. A nível local : 

a) Serviços Provinciais de Acção Social. 

SECÇÃO I I I 

Funções das estruturas 

A R T I G O 3 

1. A Inspecção tem c o m o ob jec t ivo f u n d a m e n t a l , veri-
ficar e f i sca l izar a ap l i cação d a pol í t ica , leis e n o r m a s d a 

ac t iv idade da acção social . 
2 . Nes t e â m b i t o a inspecção t em c o m o f u n ç õ e s : 

a) Ve r i f i c a r o c u m p r i m e n t o das n o r m a s re fe ren tes à 
ac t iv idade d a acção social pe las en t idades que 
a c t u a m n a es fe ra d a acção social ; 

b) F iscal izar a i m p l e m e n t a ç ã o das leis, n o r m a s e pro-
ced imen tos n o q u a d r o dos d i re i t a s da p o p u l a -
ção ob jec to d a ac t iv idade de acção social , em 
pa r t i cu l a r q u a n t o à c r i ança ; 

c) Ve r i f i ca r s egundo os p r o c e d i m e n t o s es tabelec idos 
a u t i l i zação dos recursos des t inados à real iza-
ção das suas f u n ç õ e s pe las en t i dades e u n i d a -
des sociais e o rgân icas d a acção social , no-
m e a d a m e n t e : recursos h u m a n o s , f inance i ros e 
mate r ia i s ; 

d) Aval ia r o r e l ac ionamen to en t re as ins t i tu ições da 
acção social e o púb l i co n o q u e diz respe i to aos 
serviços de a t e n d i m e n t o aos c idadãos e t ra ta-
m e n t o d e pe t ições ; 

e) P r o p o r aos órgãos compe ten t e s no q u a d r o da ac-
ção inspect iva , acções conducen t e s à a d e q u a ç ã o 
dos p r o c e d i m e n t o s , r egu lamen tos e legislação 
a d o p t a d a no d o m í n i o da ac t iv idade da acção 
social ; 

/ ) Da r parecer sobre o q u e t iver e convie r d o f u n -
c ionamen to , o rgan ização e ef ic iência técnica dos 
sectores , b e m c o m o sobre a compe tênc i a e zelo 
dos f u n c i o n á r i o s q u e exe rcem f u n ç õ e s de di-
recção e che f i a nos vár ios ó rgãos da acção 
social; 

g) Rea l izar missões de inspecção e superv i são e apo io 
q u e lhe f o r e m s u p e r i o r m e n t e d e t e r m i n a d a s 

ARTIgO 4 

1. A Di recção Naciona l da Acção Social tem c o m o 
objec t ivos f u n d a m e n t a i s , ga ran t i r a i m p l e m e n t a ç ã o da po-
lí t ica da acção social , e l abo ra r , a c o m p a n h a i c con t ro la r 
os p r o g r a m a s de apo io social , g a r a n t i n d o a ef icác ia dos 
mesmos . 

2 . P a r a a rea l ização dos seus objec t ivos , à Di recção 
Nac iona l da Acção Social c o m p e t e as seguintes f u n ç õ e s : 

2 .1 . N o â m b i t o d e p ro t ecção e apo io à i n f ânc i a 

u) O r g a n i z a r , dir igir e con t ro la r a execução de p ro -
g ramas e es tabe lecer n o r m a s e metodo log ias de 
a t e n d i m e n t o , p ro t ecção e apo io à i n f ânc i a ; 

b) Pres tar a a t enção à c r i ança pré-escolar . par t ic i -
p a n d o na e l a b o r a ç ã o d e n o r m a s p a r a p rogra -
m a ç ã o pedagógica dos es tabe lec imentos i n f an -
tis de a c o r d o c o m as metodolog ias de f in idas 
pe lo Min is té r io d a E d u c a ç ã o ; 

c) Concebe r e p r o p o r a i m p l e m e n t a ç ã o de p r o g r a m a s 
v i s ando o apo io e desenvo lv imen to dos vár ios 
g rupos d e c r ianças em s i tuação dif íc i l ; 

d) P r o g r a m a r e pa r t i c ipa r e m acções de ca rác te r e d u -
ca t ivo j u n t o d a c o m u n i d a d e sobre a l te rna t ivas 
d e a t e n d i m e n t o à c r i ança e o pape l da famí l i a 
e c o m u n i d a d e n o desenvo lv imen to e f o r m a ç ã o 
in tegral da c r iança . 

2 .2 . N o â m b i t o d o apo io aos def ic ien tes : 

a) P r o p o r e i m p l e m e n t a r p r o g r a m a s c o m vista a apo ia r 
as pessoas c o m def ic iênc ias f ís icas , men ta i s o u 
sensoria is n o p rocesso d a sua reab i l i t ação so-
cial , pa r t i c ipação e in tegração na vida da fa-
mí l ia e da c o m u n i d a d e ; 

b) P r o m o v e r acções c o m vista a e d u c a ç ã o d a c o m u -
n i d a d e sobre a p r o b l e m á t i c a d a de f ic iênc ia ; 

c) P r o p o r n o r m a s , me todo log ias e p r o g r a m a s com 
vista a ga ran t i r a f o r m a ç ã o vocac iona l e a in-
tegração l abo ra l de pessoas c o m def ic iênc ias ; 

d) Cr ia r cond ições e desenvo lver acções q u e v i sem 
in tegra r nas respect ivas c o m u n i d a d e s e f a m í -
lias, os i nd iv íduos def ic ien tes q u e t e n h a m sido 
i n t e rnados na s ins t i tu ições sociais ou cent ros 
de aco lh imen to . 

2 .3 . N o â m b i t o do apo io aos idosos: 

a) P r o p o r e i m p l e m e n t a r p rog ramas q u e v isem apoiai 
as pessoas idosas na sua in tegração social e 
pa r t i c i pação n a v ida d a f amí l i a e c o m u n i d a d e ; 

b) P r o m o v e r acções c o m vista à e d u c a ç ã o d a c o m u -
n i d a d e sobre a p rob l emá t i ca dos idosos; 

c) P r o p o r p r o g r a m a s e impu l s iona r acções de apo io 
às pessoas idosas sem a m p a r o fami l ia r c o m ou 
sem meios de subs is tência o u q u e se encon-
t rem em ou t r a s s i tuações de ca rênc ia , p a t a in-
tegração progress iva dos mesmos na v ida da 
c o m u n i d a d e ; 

d) Desenvo lve r acções com vista a in tegrar na s res-
pec t ivas famí l i as os ind iv íduos idosos q u e te-
n h a m s ido in t e rnados na s ins t i tu ições sociais 
o u cen t ros d e a c o l h i m e n t o po r re je ição ou a b a n -
d o n o . 

2 .4 . N o â m b i t o de apo io social : 

a) E s t u d a r os meios mais a d e q u a d o s à rea l ização 
desenvo lv imen to d o p rog ramas e p ro jec tos de-
acção social n a c o m u n i d a d e e m c o o r d e n a ç ã o 
c o m as e s t ru tu ras locais, o rganizações nac io 
nais e es t range i ras vo lun tá r i a s que c o l a b o r a m 
o u a p o i a m n a acção social ; 

b) E l a b o r a r n o r m a s d e a c t u a ç ã o p a r a in tegração so-
cial a rea l izar a nível da c o m u n i d a d e t endo em 
con ta os recursos d isponíve is , p r o p o r acções de 
f o r m a ç ã o c o m vista a capac i t a r os e lementos 
o u e s t ru tu r a s q u e in te rvêm n a á rea social; 

c) Co l abo ra r c o m órgãos compe ten te s de f o r m a a 
consegui r u m a acção un i t á r i a n a o rgan ização 
e execução d e p r o g r a m a s c o m vista à p reven 
ção e c o m b a t e às tox icoman ias e à re in tegração 
social dos tox icómanos . 

Artigo 5 

1. A Di recção de Es tudos e P lan i f i cação tem c o m o ob-
ject ivo pr inc ipa l e l abo ra r e s tudos e pol í t icas sociais, pers-
pec t iva r o desenvo lv imen to da acção social a cu r to , m é d i o 
e longo p razos e di r igi r a ac t iv idade da coope ração in te r -
nac iona l . 



2. Pa ra a mater ia l ização dos seus objectivos, a Direc-
ção de Planif icação tem as seguintes funções . 

2.1. N o âmbi to da Plani f icação 

a) E laborar projectos de p lanos de desenvolvimento 
da acção social a cur to , médio e longo prazos , 
com base nas polít icas e directrizes estabeleci-
das na área social; 

b) P ropor o sistema de plani f icação sectorial e in fo r -
mação estatística complementar da acção so-
cial» e laborar e divulgar as respectivas normas ; 

c) Realizar estudos sócio-económicos e f inanceiros e 
outros que se jam pert inentes para melhorar a 
gestão de programas e projectos da acção social; 

d) Elaborar diagnósticos e estudos de estratégias so-
bre a capaci tação técnica e desenvolvimento de 
qua l idade organizacional e racional ização ad-
ministrat ivas das un idades sociais e instituições 
subord inadas da Secretaria de Estado; 

e) P ropor fo rmas inovadoras de organização admi-
nistrat iva e e laborar estudos sobre a descen-
tra l ização da gestão das un idades e projectos 
sociais que assegurem o melhoramento da efi-
cácia, ef iciência e qua l idade dos mesmos; 

/ ) E laborar metodologias e normas de procedimentos 
e estabelecer mecanismos que permi tam afer i r , 
a todo o momento , o custo, eficiência e viabi-
l idade dos serviços pres tados pelas un idades so-
ciais e insti tuições subord inadas ; 

g) Propor fo rmas de gestão das un idades sociais quo 
assegurem o seu correcto func ionamen to e ga-
r a n t a m o seu aprovis ionamento em bens ne-
cessários à prossecução dos seus object ivos; 

h) Proceder a estudos sócio-económicos e f inanceiros 
e outros q u e se jam per t inentes pa ra a auto-su-
ficiência das un idades sociais e instituições su-
bord inadas ; 

i) Conceber e p ropor o p lano director de desenvol-
v imento das un idades sociais e instituições su-
bord inadas t endo e m vista a sua manutenção , 
ampliação, ape t rechamento , en t re outros aspec-
tos. 

2.2. N o âmbi to da Cooperação In ternacional 

a) Coordenar , dirigir e implementar programas , p ro-
jectos e acções de cooperação internacional na 
Secretaria de Es tado da Acção Social; 

b) E labora r p rogramas anual e p lu r ianua l de coope-
ração e submetê-los aos órgãos competentes ; 

c) Ident i f icar e sugerir insti tuições estrangeiras e in-
divíduos capaci tados a par t ic ipar em acções de 
cooperação in ternacional ; 

d) A c o m p a n h a r os programas e projectos da coope-
ração; 

e) I n f o r m a r aos órgãos competentes de cooperação 
sobre a evolução dos programas de cooperação 
internacional em curso na Secretaria de Estado 
da Acção Social; 

f) Coordenar e acompanhar as actividades dos gru-
pos voluntár ios e organizações estrangeiras que 
ac tuam e co laboram na acção social ao abrigo 
dos acordos de cooperação internacional . 

2.3. N o domínio de estudos sociais e documentação téc-
nica 

a) Real izar estudos diversos e anál ise sobre a situa-
ção social da população objecto de acção social 
def in ida no q u a d r o das polít icas sociais; 

b) Fazer investigações sobre o per f i l dos resultados 
da Secretaria de Es tado, insti tuições subord ina-
das e un idades sociais, t endo e m vista o melho-
ramento dos serviços prestados; 

c) Proceder à adminis t ração e gestão dos mecanismos 
e da colecta, análise, conservação, divulgação e 
ut i l ização do acervo documenta l técnico da Se-
cretaria de Estado. 

ARTIGO 6 

1. O Depa r t amen to dos Recursos H u m a n o s tem como 
object ivo f u n d a m e n t a l a implementação da polí t ica dos re-
cursos humanos e de fo rmação de pessoal, assim como 
das normas e metodologias emanadas a respeito. 

2 . Para a mater ia l ização das suas funções incumbe ao 
depar tamento dos recursos humanos as seguintes funções . 

2.1. N o âmbi to de pessoal 

a) Planif icar , organizar , dirigir e controlar as activi-
dades relat ivas ao recru tamento , manu tenção 
e desenvolvimento dos recursos h u m a n o s da 
Secretaria d e Estado; 

b) Implementa r as disposições legais constantes do 
Esta tu to Gera l dos Funcionár ios do Es tado e 
as directrizes e normas de recursos humanos 
específicas do sector e zelar pela sua aplicação; 

c) Desenvolver métodos, técnicas e procedimentos 
pa ra a operacional ização das funções de recur-
sos h u m a n o s desenvolvidas pelos órgãos pro-
vinciais e insti tuições subordinadas ; 

d) Real izar es tudos pa ra composição, dimensiona-
men to e controlo do q u a d r o de pessoal; 

e) Organ izar o sistema de in fo rmação de recursos 
h u m a n o s da Secretaria de Es tado da Acção So-
cial de acordo com as normas def in idas por 
órgãos competentes ; 

f) Estabelecer pr ior idades pa ra o recru tamento e se-
lecção do pessoal com base nas polít icas e pla-
nos def in idos pelo sector. 

2.2. N o âmbi to de fo rmação 

a) E laborar projectos e p lanos de fo rmação , regular 
e capaci tação do pessoal da Secretaria de Es-
tado, das un idades sociais, insti tuições subordi-
nadas e organismos interessados, nas áreas de 
Acção Social, puer icu l tura e Educação à In-
fância e p ropo r as medidas pa ra a sua imple-
mentação; 

b) Fazer es tudos sobre estratégias» necessidades e 
qual idade de fo rmação b e m como sobre acções 
necessárias p a r a absorção de pessoal fo rmado ; 

c) Proceder a avaliação da qua l idade e va l idade dos 
curr iculuns e p rogramas de ensino e p ropor as 
devidas correcções; 

d) Def in i r no rmas de ac tuação pa ra a intervenção 
social a real izar a nível da comunidade , dina-
mizando e pa r t i c ipando em acções de fo rma-
ção p a r a capaci tação dos indivíduos e ent idades 
que ac tuam e co laboram na área social. 

ARTIGO 7 

1. O Depa r t amen to de Adminis t ração e Finanças tem 
como object ivo f u n d a m e n t a l executar a gestão dos recur-
sos f inanceiros , mater iais e pat r imoniais da Secretaria de 
Estado. 



2. Para a realização do seu objectivo compete ao De-
par tamento de Administração e Finanças as seguintes fun-
ções: 

2.1. No âmbito da elaboração e execução do plano de 
orçamento 

a) Elaborar o orientar, o plano orçamental da Secre 
taria de Estado de acordo com as metodologias 
e normas estabelecidas pelo Ministério das Fi-
nanças; 

b) Controlar a execução do plano orçamental no que 
respeita ao cumprimento das normas de des-
pesa e de gestão estabelecidas internamente e 
no âmbito das metodologias globais das f inan-
ças; 

c) Garant i r o cumprimento dos procedimentos legais, 
pelas entidades envolvidas, sobre questões de 
âmbito financeiro, de acordo com o regula-
mento vigente; 

d) Gerir o orçamento dos projectas e acompanhar a 
sua execução e avaliação bem como pronunciar 
sobre os contratos de cooperação internacional 
que envolvem a sua área de actuação. 

2.2. No âmbito do Patr imónio 

a) Orientar e controlar a administração do patrimó-
nio da Secretaria do Estado; 

b) Implementar as normas sobre inventários e con 
tas anuais de acordo com o regulamento rela-
tivo ao sistema de gestão dos bens do Estado; 

c) implementar a regulamentação sobre a utilização 
dos bens móveis do Estado; 

d) Propor a organização e realização de abate dos 
bens móveis considerados obsoletos incapazes 
para o serviço do Estado; 

e) Organizar , planificar e normar , internamente, o 
processo de aquisição, inventário, manutenção, 
uso e controlo dos bens materiais da Secretaria 
de Estado. 

2.3. São ainda funções do Depar tamento de Adminis-
tração e Finanças: 

a) Dirigir a Secretaria Geral da Secretaria de Estado 
garant indo a circulação eficiente e o arquivo 
de correspondência e expediente; 

b) Elaborar a listagem e determinar as necessidades 
do material consumível e outro para a Secre-
taria de Estado e coordenar as acções com vista 
à sua aquisição nos termos regulamentares; 

c) Fazer a gestão, estabelecer e controlar a utilização 
e o consumo dos materiais; 

d) Garant i r a protecção, conservação e higiene do 
edifício, implementar e controlar as normas de 
acesso e circulação das pessoas nas instalações 
e do funcionamento dos serviços; 

c) Dirigir a rede de comunicação da Secretaria de 
E s t a d o . 

A r t i g o 8 

1. O Secretariado da Secretaria de Estado tem como 
objectivo fundamenta l , apoiar técnica e administrativa 
mente o Secretário de Estado. 

2. Para a realização dos seus objectivos o Secretariado 
do Secretário de Estado tem as seguintes funções: 

a) Programar as actividades do Secretário de Estado, 
b) Programar, preparar e secretariar as reuniões do 

Conselho Consultivo e outras que o Secretário 
de Estado determinar; 

c) Assegurar a comunicação do Secretário de Estado 
com o público e o relacionamento com entida-
des nacionais e estrangeiras; 

d) Organizar o arquivo, a cot respondentia e outra 
documentação do Secretário de Estado; 

e) Assegurar a circulação eficiente da correspondên-
cia dirigida ao Secretário de Estado ou por 
ele determinada. 

ARtigo 9 

1. Os Serviços Provinciais da Acção Social, são órgãos 
da Secretaria de Estado da Acção Social ao nível local. 

2. Os Serviços Provinciais da Acção Social, têm como 
objectivos principais, executar programas e planos de ac-
ção social superiormente definidos, formular e implemen-
tar projectos de âmbito local 

3. Para a realização dos seus objectivos, compete aos 
serviços Provinciais as seguintes funções: 

a) Participar na elaboração de projectos c programas 
sociais decorrentes dos planos centrais e na sua 
execução, avaliação e controlo; 

b) Executar os planos de acção social definidos pe-
los órgãos centrais da Secretaria de Estado; 

c) Conceber e elaborar no âmbito do plano local, ac-
ções. programas e projectos de desenvolvimento 
social e implementar mecanismos para o seu 
controlo e avaliação, 

d) Desenvolver programas locais de acçao social, de 
apoio à comunidade em coordenação com as 
organizações, grupos de voluntários e indiví-
duos que actuam e colaboram na área social; 

e) Superintendei o funcionamento das unidades so-
ciais de nível local, informando regulai mente 
a Secretaria de Estado da sua gestão e propor 
medidas para o seu melhoramento; 

f) Executar a administração dos recursos humanos, 
materiais e financeiros, e o patr imónio afecto 
aos órgãos e unidades sociais locais obede-
cendo a regulamentação estabelecida para o 
efeito. 

CAPITULO II 

Colectivos 

ARTIGO 10 

1. O Conselho Consultivo é um colectivo dirigido pelo 
Secretário de Estado da Acção Social, que tem por objec-
tivo analisar e dar parecer sobre questões fundamenta is 
da actividade da Secretaria de Estado e das instituições 
a ele subordinadas. 

2. Compete ao Conselho Consultivo, nomeadamente 

a) Estudar as políticas e directivas do Estado, su-
periormente determinadas, relacionadas com a 
actividade da Secretaria de Estado, tendo cm 
vista a sua planificação e implementação; 

b) Analisar e dar parecer sobre actividades de pre-
paração, execução e controlo do plano e orça-
mento no âmbito dos objectivos e funções da 
Secretaria de Estado; 

c) Analisar a implementação das normas de gestão 
dos recursos humanos e da política de quadros 
em particular; 



d) Efectuar o balanço periódico das actividades da 
Secretaria de Estado, promover a troca de ex-
periência e informações entre dirigentes e qua-
dros. 

3. O Conselho Consultivo tem a seguinte composição: 

a) Secretário de Estado; 
b) Directores Nacionais; 
c) Chefes de Departamentos subordinados ao Se-

cretário de Estado; 
d) Quadros a designar pelo Secretário de Estado. 

4. Podem participar nas reuniões do Conselho Consul-
tivo. na qualidade de convidados, outros quadros e téc-
nicos cuja presença seja determinada em função dos as-
suntos a analisar. 

5. O Conselho Consultivo reúne-se ordinariamente 
uma vez por mês e extraordinariamente sempre que o Se-
cretário de Estado convoque. 

ARTIGO 11 

1. O Conselho Coordenador é um colectivo dirigido 
lo Secretário de Estado, através do qual este coordena, 

planifica e controla a acção conjunta dos órgãos Centrais 
e locais da Secretaria de Estado. 

2. O Conselho Coordenador é composto pelos membros 
do Conselho Consultivo e pelos Chefes dos Serviços Pro-
vinciais da Acção Social. 

3. Participam no Conselho Coordenador, como convi-
dados, em função da matéria que se trate, outras entida-
des com tarefas de interesse para a Secretaria de Estado 
da Acção Social. 

4. O Conselho Coordenador reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano e extraordinariamente quando as cir-
cunstâncias o exijam, observando-se o disposto no Decreto 
n.° 4 / 8 1 , de 10 de Junho. 

ARTIGO 12 

1. Nos demais níveis de direcção da Secretaria de Es-
tado, funcionam colectivos, constituídos pelo titular da 
direcção e dirigentes dos órgãos que a compõem, de esca-

lao imediatamente inferior. 

C A P I T U L O III 

Disposições transitórias e finais 
ARTIGO 13 

1. Até a entrada em funcionamento dos Serviços Pro-
vinciais da Acção Social, os objectivos e funções destes, 
serão exercidos pelos Departamentos Provinciais da Ac-
ção Social, que funcionam nas Direcções Provinciais de 
Saúde, sob a orientação técnica normativa, metodologia 
e administrativa da Secretaria de Estado da Acção Social. 

2. As dúvidas que se suscitarem na aplicação do pre-
sente estatuto orgânico serão resolvidas por despacho do 
Secretário de Estado da Acção Social. 

Aprovado pela Comissão de Administração Estatal. 

Maputo, 5 de Outubro de 1991. - O Ministro da Ad-
ministração Estatal, Aguiar Jonassane Reginaldo Real Ma-
zula. - O Ministro das Finanças, Eneas da Conceição 
Comiche. - O Ministro do Trabalho, Teodato Mondim da 
Silva Hunguana. - O Ministro da Justiça, Ossumane Aly 
Daúto. 

Quadro de pessoal 

da Secretaria de Estado de Acção Social 

N o de ordem 
do quadro Funçôes No

 de 
lugares 

1. A nivel central: 

A Funções de direcção e chefia: 

A.1 
A.2 
A.3 
A.4 
A.5 

Inspector-chefe 
Director 
Chefe de departamento 
Chefe de repartição 

Chefe de secretariado do Secretário de Estado 

Subtotal 

1 
2 
8 
4 
1 

16 

B. Outras funções. 

B.1 
B.2 

Assessor social 

Secretário de relações públicas 

Subtotal 

1 
1 

2 

Total 18 

C. Categorias profissionais: 

C 1 Carreira de administração estatal 

C.1.1 
C.1.2 
C.1.3 
C.1.4 
C.1.5 
C 1.6 

Técnico de administração de 1a 

Técnico de administração de 2.a 

Primeiro-oficial de administração 
Segundo-oficial de administração 
Terceiro-oficial de administração 
Aspirante 

1 
2 
3 
1 
1 
1 

Subtotal 

C 2 Carreira técnica comum-

9 

C 2 1 
C.2. 2 
C.2. 3 
C.2. 4 
C.2. 5 
C 2. 6 
C 2. 7 
C.2. 8 
C.2. 9 
C.2.10 
C.2.11 
C 2 12 
C.2.13 
C 2.14 
C.2.15 
C 2.16 
C.2.17 
C 2.18 
C.2.19 
C 2 20 
C 2.21 
C 2 22 

Inspector A 
Economista A . . . 
Jurista A 
Sociólogo A 
Psicólogo A 
Técnico de comunicação A 
Documentalista A 
Técnico de cooperação A 
Economista B 
Inspector B 
Técnico de aprovisionamento B 
Técnico de formação B 
Técnico de planificação C 
Técnico de estatística C 
Técnico de formação C 
Técnico de construção civil C 
Técnico de recursos laborais C 
Técnico de aprovisionamento C 
Inspector C 
Documentalista C 
Técnico de programação C 
Contabilista C 

1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 

Subtotal 24 

C 3 Carreira técnica específica 

C 3.1 
C.3.2 
C 3 3 
C.3 4 
C 3.5 
C.3 6 
C 3 7 

Assistente social A 
Psicopedagogo A 
Assistente social 
Técnico de acção social C 
Técnico de puericultura e ed de infância 
Agente de acção socíal D 
Agente de puericultura e ed de infância 

2 
1 

4 
10 
6 
2 
1 

Subtotal 26 

C.4 Carreira de secretariado. 

C 4.1 
C 4 2 
C 4 3 
C 4 4 
C.4 5 

Secretário de direcção de 1 a 

Secretário-dactilógrafo 
Dactilógrafo de 1 a 

Dactilógrafo de 2.a 

Escriturário-dactilógrafo 

1 
2 
6 
2 
1 

Subtotal 12 



No de ordem 
do quadro 

Funcoes N de 
lugares 

D Outras ocupacoes pro f iss iona is 

D 1 Condutor de veículos pesados de 1 1 
D 2 Condutor de veículos ligeiros de 1a 1 
D 3 Condutor de veículos ligeiros de 2a 1 
D 4 Telefonista 1 
D 5 Contínuo 1 
D 6 Servente 2 
D 7 Recepcionista 2 
D 8 Guarda 2 

Subtotal 11 

Total nível central 

2 A nível local 

A Funcões de direcçao e chefia 

A 1 Chefe dos serviços provinciais 3 
\ 2 Chefe de departamento provincial 8 
A 3 Clície de sucção provincial 33 

Total 44 

B Categorias profissionais 

B 1 Carreira de administraçao estatal 

B 1.1 Primeiro oficial 3 
B 1.2 Aspirante 11 

B 2 Carreira técnica especifica 

B 2.1 Tecnico de acção social C 11 
B 2 2 Técnico de puericultura e ed de infância 11 

B 2.3 Técnico de educação de infância C 11 
B 2 4 Agente de acção social D 11 

B 2.5 Agente de puericuItura D 11 

B 3 Carreira de secretariado 

B 3.1 Dactilógrafo de 2a 11 

Total 80 

Total geral 162 

A p r o v a d o pe la Comissão de A d m i n i s t r a ç ã o Esta ta l 

M a p u t o , 5 de O u t u b r o de 1991. - O Min is t ro de Ad-
ministração Estatal, Aguiar Jonassane Reginaldo Real Ma-
zula. - O Ministro do Trabalho, Teodato Mondim da Silva 
Hunguana. - O Ministro das Finanças, Enéas da Concei-
ção Comiche - O Minis t ro da Just iça , Ossumane Aly 
Dauto 

MINISTÉRIO DA CONSTRUÇÃO E AGUAS 

Despacho 

Por ter s ido e l a b o r a d o com a lgumas imprecisões o des-

p a c h o de reversão da única ce râmica local izada na c idade 

de Pemba , p u b l i c a d o no Boletim da Republica, 1.a série, 

n.o 14, de 3 de Abril de 1991, volta a ser p ub l i c ado na sua 

íntegra . 

Evar i s to Rodr igues de Par ia , loi o ún ico p ropr ie tá r io da 

única empresa de cerâmica loca l izada na c idade de P e m b a . 

A par t i r de 1977 deixou de pa r t i c ipa r na vida da em-

presa . 

Ass im, ao abr igo do d ispos to no n.o 1 do ar t igo 22 do 

Decreto-Lei n.° 1 8 / 7 7 , do 28 de Abr i l , d e t e r m i n o : 

1. A reversão p a r a o Es tado da ún ica empresa de cerâ-

mica local izada n a c idade de Pemba , pe r t encen te a Evar is to 

Rodr igues de Far ia . 

2 . São revogadas e d a d a s sem q u a i s q u e r efe i tos as even -

tuais p rocurações passadas pelo p rop r i e t á r io refer ido 

n.o 1. 

Minis tér io da Cons t rução e Águas, em Mapu to , 29 de 

Ju lho de 1991. - O Min is t ro da Cons t rução e Águas , João 

Mário Salomão. 


